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Apresentação hoje, dia 22 de junho, às 19 horas, no Sesi da Zona Noroeste.
GDAT
Unafisco conversa com patrono da ação
Na tarde de ontem, diretores do Unafisco conversaram com o patrono da ação da GDAT, advogado Felipe Néri, sobre o ajuizamento de uma ação de execução para garantir o pagamento dos atrasados. Participaram da reunião, a presidente do Sindicato, Maria Lucia Fattorelli; o diretor-adjunto de Assuntos Jurídicos, Luiz Benedito; a diretora-adjunta de Assuntos de Aposentados e Pensionistas, Clotilde Guimarães; e o advogado do Unafisco Alexandre Costa.

Felipe Néri afirmou que para o escritório seria mais fácil o ajuizamento de uma ação coletiva, porém, os juízes estão mandando desmembrar as ações coletivas em individuais ou plúrimas (com cerca de 10 associados), como ocorreu com a dos 28,86%. Contudo, essa questão será objeto de consulta ao juiz da causa. As ações individuais, segundo Felipe Néri, são de mais fácil tramitação, pois permitem a homogeneização dos temas a serem enfrentados. Porém, podem ter tramitação diferenciada, diante do risco de serem analisados por juízes diferentes.

O advogado acredita que, de acordo com os valores envolvidos, o governo deve pagar os atrasados em forma de precatórios. 

A parte mais complicada na ação de execução, entende Felipe Néri, será a realização dos cálculos. Apesar de a Administração ter em mãos cálculos preliminares, será preciso verificar a ausência de cálculos para alguns associados e ainda atualizá-los com o acréscimo da correção monetária e dos juros. 

Ficou acertado que o Unafisco e o patrono da ação procurarão a Advocacia-Geral da União com o objetivo de diminuir eventuais controvérsias sobre a questão e facilitar a tramitação da ação. Também será procurada a Coordenadoria-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda. Nesse caso, o Unafisco vai tentar, mais uma vez, resolver administrativamente a situação, com o objetivo de evitar o ajuizamento da ação de execução.

Adicional de Atividade Penosa
SRF encaminha minuta para discussão
A Secretaria da Receita Federal divulgou recentemente no sistema de comunicação interno, conhecido por notes, minuta de decreto que criaria Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas a ser pago a servidores em atividade nas zonas de fronteira e em localidade cujas condições de vida são consideradas difíceis. Tal adicional incidiria sobre o maior vencimento básico. O inicial seria de 20%, acrescentando-se 2% a cada ano trabalhado, até o percentual máximo de 30%. 

O pagamento da vantagem cessaria com o deslocamento do servidor para outra localidade não contemplada no decreto e não se incorpora aos proventos da aposentadoria ou disponibilidade.

Esse decreto regulamenta o que já está previsto nos artigos 61, 70 e 71 da Lei 8.112/90. 

A minuta do decreto está disponível no site da DEN (www.unafisco.org.br)

Assembléia Nacional - Amanhã, dia 23 de junho, às 10h30,

no auditório da Alfândega. Compareçam!
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